
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 23O, DE 24 DE ABRIL DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná/ no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal No L.284 de 27 de

julho de 2015, o Decreto No 486412017 de 17 de março de20t7, e conforme a Lei

no 1.641 de 21 de dezembro de 202t,

RESOLVE

Art. 10

provimento efetivo,

de 2023:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Luciane Thiele 7 ,!60/o (sete vírgula dezesseis por cento)

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnsrÍ\fl-r oO PRrrrnO MutltclpRl oe MlSsRL, 24 oe ABRIL oe2023.

-4<?-Affiïtó líuis Ferrari
Prefeito Municipal

- CONCEDE& auxílio transpofte à Professora do cargo de

abaixo relacionada, no período de 20 de abril a 31 de dezembro

bne/Foc(45)3244-8000-CNPJ: 78.10Ì.8420001-50-RuoNossoSenhorodoConceÌçõo,555-CentrolCoìxoPostol Ot lAS.aSO-OOOlMissol lPoronó


